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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUN! 

ClPAL A EFETUAR PAGAMENTO DE Ó
CULOS DE R$ . 259 , 00 (DUZEN'l'OS E 
CINQUENTA E NOVE REAlS), E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedr o Canár io, Estudo do Es
;~:-: ;o Santo , faço saber que a câmara Municipal Decretou e eu Sanciono 
a s~gu!nte Lei, 

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Munic i pal 
a_: or 1zado a efetuar pagamento de Ócul os, no valor de R$. 259 ,00 (Du
:entos e cinquenta e nove reais), e dá outras providências . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Pagamento a que se refere o "Ca
P-•" deste artigo será para aquisição de . Óculos , destinados a pessoas ' 

::~ente s do nosso MunicÍpio , confonne relação em anexo . 

Art. 21 - Os recursos para rea lização da despesa cor 

:-era por conta do orçamento vigente . 

Art. 31 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 
=~ ~ za~ão, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário , Esta 

de do Espirito Santo, em 10 de Abril de 1995 . 

MOZ(]:,.~ 
Prefeito Municipal 


